
 

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 106/21, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

“PRORROGA O PRAZO DE INSCRIÇÕES 

PARA O PROGRAMA PRO TRIN NA 

HABITAÇÃO” 

 
 

 ELIAS MIGUEL SEGALLA, Prefeito Municipal de Trindade do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que legalmente lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município 
  
 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de dezembro de 2021 o prazo para a 

inscrição no Programa ProTrin na Habitação.  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

            Gabinete do Prefeito Municipal de Trindade do Sul, 
    Em 01 de dezembro de 2021 

                                                                          
 

                                                                                   Elias Miguel Segalla 
                                                                                   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se, 
Data Supra: 
 
IVO BORGES CHAGAS 
Secretário Municipal de Administração 

 


